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MATERIAL DRAGADO DA PRAIA DO ANIL JÁ FOI RETIRADO

Caminhões e retroescavadeiras trabalharam
na Praia do Anil desde o dia 28 de novembro
para retirar todo o material dragado que
estava acumulado na praia, cerca de 3 mil
metros cúbicos de lodo e areia,
correspondentes a 300 caminhões
carregados.
O material de descarte foi levado para uma
área autorizada pelo Instituto Estadual de
Ambiente (Inea), próxima à Serra D‘Água.
De acordo com análises técnicas feitas por
órgãos ambientais, o material retirado da praia
não faz mal ao meio ambiente, mas mesmo
assim a prefeitura tomou todas as precauções

SUCESSO DE PÚBLICO NA ANGRA EXPO
De acordo com dados
oficiais da Guarda
Municipal, a IV Angra
Expo, encerrada no
domingo, dia 6 de
dezembro, levou em
média 30 mil pessoas por
dia à Praia do Anil, local
em que o evento foi
realizado. A exposição
foi aberta a toda
população, e ofereceu
uma feira com stands
que comercializaram
roupas, calçados,
instrumentos musicais e
publicações religiosas,

entre outros produtos. Vários shows com artistas ligados à cena
gospel também foram efetuados, o que deu ainda mais charme e
importância ao evento.

necessárias para descartá-lo, conduzindo o
próprio para uma cava rochosa, impermeável,
para que não haja perigo de o material ser
levado pela chuva ou de se infiltrar no solo.
O próximo passo será a entrega do projeto
definitivo da dragagem da praia, que será
entregue brevemente pela empresa
contratada pelo estaleiro BrasFels,
responsável pelos custos de toda a obra,
numa contrapartida devida ao município pela
dragagem realizada em área próxima ao
estaleiro, para a construção de plataformas,
em 2005.



DIA DE PREMIAÇÃO NO VIII CONCURSO DE POESIA DA BIBLIOTECA MUNICIPAL
Durante o evento foi lançado o livro “Mãos grossas”, de Sebastião Felício

Aconteceu no dia 1º de dezembro,
no auditório do Centro de Estudos
Ambientais (CEA), a cerimônia de
premiação do VIII Concurso de
Poesia da Biblioteca Municipal de
Angra dos Reis, que também serviu
para oficializar o lançamento do
livro “Mãos grossas”, de Sebastião
Felício. Mais de 100 trabalhos foram
inscritos, oriundos de alunos de
escolas do município, que
concorreram a prêmios nas
categorias  infantil, juvenil e adulto.
Os autores das 30 melhores
poesias e o estabelecimento com

APRESENTAÇÃO PARA A COPA ZICO

Município será representado em quatro categorias no torneio da próxima sexta

Crianças e jovens que participam do Projeto de Esporte para Crianças (PEC) e do Gol Social se apresentaram na sexta, dia 4 de dezembro, no
Estádio Municipal, para a edição de verão da Copa Zico. A competição será realizada entre os dias 11 e 20 deste mês, no Centro de Futebol Zico,
no Rio de Janeiro, e irá reunir jovens entre nove e 17 anos. Angra dos Reis será representada nas categorias sub-11, sub-13, sub-15 e sub-
17. Esta é a segunda vez que a cidade participa da Copa Zico. As crianças são de várias localidades do município e foram selecionadas nos
diversos núcleos do Gol Social e do PEC. Os jogadores da cidade que participarem do torneio receberão gratuitamente transporte, alimentação
e uniforme, além de não precisarem efetuar o pagamento da taxa de inscrição.

o maior número de poesias, a E. M.
Raul Pompeia, de Monsuaba, foram
premiados. Os primeiros
colocados foram: na categoria
adulto, Nicanor Pires de Aguiar, que
é poeta e vigilante municipal;
Caroline Gonçalves, do Centro
Educacional de Angra (juvenil) e
Taís Moreira Lara, do Centro
Educacional Dinâmico (infantil). O
público que prestigiou o evento
pôde assistir a apresentações
musicais, e além dos shows,
houve exposição de vestimentas
da Festa do Divino.Vários participantes foram premiados no concurso.

EXPOSIÇÃO FOLHAS DA CONTORNO
Nova mostra do artista e professor Adel Gonzaga ficará exposta na Casa de Cultura

Já está aberta ao público, desde o dia 9 de dezembro, na Casa de Cultura Poeta Brasil dos Reis, a exposição “Folhas da Contorno”, do artista e
professor da rede municipal Adel Gonzaga. A mostra conta com trabalhos de serigrafia em acrílica sobre telas, inspirada nas belezas das matas da
Estrada do Contorno, onde se encontram as mais belas praias de Angra. A abertura da exposição aconteceu às 10h, com as participações da poetisa
e professora Ana Maris de Figueiredo e do violoncelista Moacyr Saraiva. As peças poderão ser visitadas pela população de terça a domingo, das 10h
às 22h.

I OLIMPÍADA DE MATEMÁTICA E LÍNGUA PORTUGUESA PREMIA ALUNOS
Aconteceu na quarta-feira, dia 3 de dezembro, no

auditório do Colégio Estadual Arthur Vargas, a

premiação relativa à I Olimpíada de Matemática e Língua

Portuguesa, que foi realizada para os alunos do 5º

ano, e teve como objetivo principal desenvolver o

gosto pela Matemática e Língua Portuguesa,

destacando a importância das matérias para o pleno

desenvolvimento do cidadão e da sua atuação efetiva

na sociedade como agente transformador. O evento

foi iniciado em agosto e dividido em três fases, sendo

finalizado em novembro deste ano. Cerca de 2.567

alunos participaram da olimpíada, sendo que 1.233

passaram para a segunda fase – para a etapa final

foram classificados 245. Para a premiação, apenas

os cinco primeiros colocados de cada disciplina foram

convidados.

O time de campeões ganhou medalhas, certificados e brindes; já os primeiros colocados,

além de tudo disso, ainda levaram troféus e a honra de se destacarem entre mais de 2.500

alunos. Ao final do evento foi servido coquetel e um delicioso bolo para todos os presentes.
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2009/FT
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com fundamento
no inciso V do artigo 24 da Lei Federal nº. 8.666/93, e em consonância com
o Parecer Jurídico acostado aos autos do Processo, exigência do art.38,
inciso VI do mesmo diploma legal.
PROCESSO Nº. D361/09/FT.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: JOSÉ EPIFÂNEO RODRIGUES ME
CNPJ: 32.513.657/0001-49
ENDEREÇO: RUA DUZENTOS E QUARENTA E NOVE, No 35, PONTE
ALTA – VOLTA REDONDA/RJ. CEP: 27.265-490
OBJETO: CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA FUNDAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO
PELOS FUNCIONÁRIOS DA PATRULHA DO TURISMO.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Ficha nº. 11 Dotação nº. 25.01.339039.04.122.101.4.119
VALOR TOTAL: R$5.400,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS)

Angra dos Reis/RJ, 12 de novembro de 2009.
Marcus Veníssius da Silva Barbosa

Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 8.666/93

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 007/2009/FT
PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS –
TURISANGRA e a empresa AUTO POSTO ESAL LTDA
OBJETO: Acréscimo contratual com majoração do valor da contratação
no limite de 25%, o que equivale a R$ 7.650,00 (sete mil, seiscentos e
cinquenta reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº. 034/2009/FT.DE,
devidamente autorizado pelo Sr. Presidente da Fundação de Turismo de Angra
dos Reis, nos autos do Processo n°. D014/09/FT.
DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2009.

Angra dos Reis, 30 de novembro de 2009.
Marcus Venissius da Silva Barbosa

Presidente

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 00835/2009

Infrator: AGÊNCIA E ORGANIZAÇÕES DE VIAGEM VENTO FORTE-
ILHA GRANDE LTDA -ME
Endereço: Rua: DA PRAIA Nº 635 – ILHA GRANDE
Fica o Infrator Incluso no Inciso 1 artigo 113, por exibir Publicidade sem a
devida Autorização.
Obs: INFRIGINDO, assim, o disposto na  Lei nº 23, do ano de 1976, pelo que
lavrei o presente auto, em quatro vias, a primeira das quais é entregue ao
infrator ficando este INTIMADO, no prazo de 20 dias, a contar desta data,
a recolher a multa de R$  857,50 ( Oitocentos e Cinquenta e sete Reais e
Cinquenta Centavos) ou apresentar defesa por escrito, no prazo de 20 dias,
contados da  autuação.

Angra dos Reis, 01 de Dezembro 2009
JORGE IRINEU DA COSTA

Secretário Municipal de Fazenda

“APROVA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANGRA DOS REIS”.
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
ANGRA DOS REIS – RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando as
deliberações advindas da 92º reunião ordinária do Conselho Municipal de
Assistência Social, realizada aos 26 dias do mês de novembro do corrente
ano, resolve:

RESOLUÇÃO N° 010/2009/CMAS
Art.1º - Fica aprovado por unanimidade que o Conselho Municipal de
Assistência Social, será composto por 16 (dezesseis) membros titulares e
seus respectivos suplentes, sendo 08 (oito) representantes governamentais e
08 (oito) representantes da sociedade civil, na forma abaixo:
I – dois representantes da Secretaria Municipal de Ação Social;
II – um representante da Secretaria de Governo e Defesa Civil;
III – um representante da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia, Esporte e Lazer;
IV – um representante da Secretaria Municipal de Atividades Econômicas;
V – um representante da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços
Públicos;
VI – um represente da Fundação de Cultura do Município de Angra dos Reis
– CULTUAR;

VII - um representante da Fundação de Saúde de Angra dos Reis – FUSAR;
VIII – oito representantes da sociedade civil, dentre representantes dos
usuário ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de
Assistência Social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio.
Art. 2º – Os representantes governamentais, titulares e suplentes, serão
indicados pelo Prefeito Municipal.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 27 de novembro de 2009.
CÁSSIA MARQUES
Presidente do CMAS

ATA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DEINFRAÇÕES – JARI, REFERENTE À 104º
REUNIÃO REALIZADA NO DIA 06/10/2009

Processos Indeferidos
PMAR/CM/0265/2009 Fabiano Rangel de Andrade
PMAR/CM/0247/2009 Elton John Campos Machedo
PMAR/CM/0250/2009 Silvano Luer Martins
PMAR/CM/0259/2009 Sebastião Elias da Costa
PMAR/CM/0260/2009 Sebastião Elias da Costa
PMAR/CM/0262/2009 Denisio Militão Pereira
PMAR/CM/0186/2009 Adão de Oliveira
PMAR/CM/0283/2009 Ivanildo T. Libório
PMAR/CM/0295/2009 Ecil da Silva Coroa
PMAR/CM/0299/2009 Veredas Transp. Ltda
PMAR/CM/0333/2009 Glaucuia Machado de Carvalho
PMAR/CM/0001/2009 Patrícia Simone Dal Col
PMAR/CM/0002/2009 Leany Rosa Pires
PMAR/CM/0339/2009 Alberto Ramos da Silva
PMAR/CM/0337/2009 Luzeiro Transp. Rod. Ltda
E-12/302919/2009 Eduardo Bahia Santiago
E-12/268198/2009 Adenísio Pereira da Silva
E-12/261738/2009 Igor Cardoso Rocha
PMAR/CM/0277/2009 Genilson Salveis de Carvalho
E-12/317453/2009 Castro Industria e Comércio de Pescado Ltda
E-12/317452/2009 Castro Industria e Comércio de Pescado Ltda
PMAR/CM/0304/2009 Jorge Batista Soares
PVMR/02607/ - CM/2009 Jefrerson B. Correa Miguel

Processos Deferidos
PMAR/CM/0234/2009 Sueli Merelles Lima
PMAR/CM/0282/2009 Carmo Teixeira Lamego
PMAR/CM/0233/2009 Associação Pestalozzi de Angra dos Reis – APAR
E-12/310291/2009 Anderson Lopes dos Santos

Angra dos Reis, 06 de outubro de 2009
MÁRCIA APARECIDA BARBOSA MEIRA

PRESIDENTE DA JARI

ATA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DEINFRAÇÕES – JARI, REFERENTE À 105º
REUNIÃOREALIZADA NO DIA 03/11/2009

Processos Indeferidos
PMAR/CM/0134/2009 Silvia Elena da Silvia
PMAR/CM/0360/2009 Cláudio Mauricio Costa
PMAR/CM/0179/2009 João José Borba Junior
PMAR/CM/038/2009 Iracema da Cunha Freitas
PMAR/CM/0244/209 Renato José dos Santos
PMAR/CM/0216/2009 Adenilton Tavares Barra
PMAR/CM/062/2009 Tereza Helena da S. Soares
PMAR/CM/059/2009 Rafael Moreira Pillar
PMAR/CM/0189/2009 Adhemar Almeida Rebelo
PMAR/CM/0695/2009 Cláudio Garcia de Souza
PMAR/CM/0767/2009 Elizangela R. da Silva
PMVR/00442 – CM/2009 Maria A N da Silva
E-12/333175/2009 Samuel Alexandre Costa Dantas
PMAR/CM/0215/2009 Loidmar de Alencar
PMAR/CM/0164/2009 Severino Gouveia de Lima
PMAR/CM/021/2009 Waltencyr Precioso
PMAR/CM/017/2009 Rosângela Maria de S. Cunha
PMBM/2009 Adílio Luiz dos Santos
E-12/317454/2009 Castro Industria e Comércio de Pescados Ltda

Angra dos Reis, 03 de novembro de 2009
MÁRCIA APARECIDA BARBOSA MEIRA

PRESIDENTE DA JARI
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO
No dia 19 do mês de outubro de 2009, na PMAR – Prefeitura Municipal de Angra dos Reis - RJ, são registrados os preços da(s) empresa(s) abaixo
identificada(s), para eventual aquisição de materiais de pintura, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 162/2009 para o Sistema de
Registro de Preços. As especificações técnicas constantes do processo administrativo 4340/2009, assim como os termos da proposta, integram esta ata de
registro de preços, independentemente de transcrição.
O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.
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Ricardo Tabet Miguel
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

Lindolfo Manoel de Oliveira
Pregoeiro

H.L. Material de Construção ME
Licitante

Construvalle de Angra Materiais de Construção LTDA – ME
Licitante
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P O R T A R I A   Nº   027/2009
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE AN-
GRA DOS REIS, usando de suas atribuições legais, considerando o que determi-
na o  Decreto nº 5513, de 02 de janeiro de 2008.

RESOLVE:
REVOGAR, a Portaria nº 005/2009, datada de 29 de janeiro de 2009, que
autoriza o  servidor MARCELO GONÇALVES TAVARES, matrícula: 2382, a
conduzir veículos da Fundação  Cultural do Município de Angra dos Reis.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

25 DE  NOVEMBRO DE 2009.
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

PRESIDENTE

 P O R T A R I A Nº 028/CULTUAR/2009
Delega competência ao Chefe do Departamento Administrativo e Financeiro
para a prática dos atos que menciona.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ANGRA DOS REIS,
usando das atribuições legais conferidas pela Lei n° 1.918, de 21 de
dezembro de 2007::
Considerando a necessidade de agilizar, racionalizar e disciplinar o
procedimento administrativo no que diz respeito as ordens de pagamento;
Considerando o princípio constitucional da eficiência da administração pública
prevista no Art. 37 da Constituição Federal;
Considerando que compete ao Diretor Presidente, juntamente com o Gerente
Administrativo Financeiro autorizar despesas, assinar e outros títulos ex vi
do item 11 do Anexo I da Lei nº 1.918/2007;
Considerando que dentre as atribuições do Diretor Presidente compete delegar
atribuições e constituir mandatários

RESOLVE:
Art. 1º - Fica delegado ao Diretor de Departamento de Administração e
Finanças a competência para:
I - verificar e instruir as ordens de pagamento, que ingressarem na Diretoria
de Administração e Finanças;
II - assinar as ordens de pagamentos;
III - encaminhar as ordens de pagamentos para a tesouraria, obedecendo a
programação financeira previamente elaborada  peço seu superior;
IV - conferir se as ordens de pagamento foram pagas com as verbas indicadas;
V - fiscalizar a tarefa de conciliação bancária efetivada pela Tesouraria;
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Angra dos Reis, 27 de novembro de 2009.
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

Presidente

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e 2N TRANSPORTES
MARÍTIMOS LTDA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 056/2009.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte
marítimo, para atender a Subprefeitura da Ilha Grande neste Município, com
previsão de 63 (sessenta e três) viagens.
PRAZO: 270 (duzentos e setenta) dias, e começará a fluir a partir do
dia seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço.
VALOR: R$ 61.740,00 (sessenta e um mil setecentos e quarenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado mensalmente,
sendo que o primeiro faturamento deverá ocorrer após 30 (trinta) dias
contados do início da prestação dos serviços.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.20.4.122.101.2281; ED: 339039, da Nota de Empenho
nº 003789/2009, de 15/10/2009, no valor de R$ 78.750,00 (setenta e
oito mil setecentos e cinquenta reais) e Nota de Estorno n° 00312/
2009, de 15/10/2009 no valor de 17.010,00 (dezessete mil e dez reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 478/SOH/2009,
devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras, Habitação e
Serviços Públicos e homologado pelo mesmo no Termo Adjudicatório do
Pregão nº 148/2009/SGD.SSLC, de 21/09/2009, constantes do Processo
Administrativo nº 3689/2009, de 09/07/2009.
DATA DA ASSINATURA: 06/11/2009.

Angra dos Reis, 06 de novembro de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MECÂNICA LEPESA
LTDA ME.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 059/2009.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviço
de revisão dos microônibus escolares, pertencentes à Secretaria Municipal
de Educação, Ciência, Tecnologia, Esportes e Lazer deste Município,
com fornecimento de peças e insumos.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$ 39.568,88 (trinta e nove mil quinhentos e sessenta e oito reais
e oitenta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 30
(trinta) dias contados da entrada, mediante protocolo na Secretaria
Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia, Esportes e Lazer, do
documento de cobrança dos serviços prestados e aceitos pela secretaria
solicitante, Isentos de erros.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta
de verba orçamentária, Ficha nº 2710 compromissada por conta da Dotação
nº 20.22.339030.12.361.135.2069.56 (material de consumo), conta de
verba PNATE, da Nota de Empenho nº 004023/2009, de 12/11/2009, no
valor de R$ 30.574,88 (trinta mil quinhentos e setenta e quatro
reais e oitenta e oito centavos) e Ficha nº 2554 compromissada por
conta da Dotação nº 20.22.339039.12.361.135.2281 (outros serviços de
terceiros - Pessoa Jurídica), da Nota de Empenho nº 004034/2009, de 12/
11/2009, no valor de R$ 8.994,00 (oito mil novecentos e noventa e
quatro reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 298D/2009/SE
de 24/06/2009, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia, Esportes e Lazer, e homologado pela
mesma no Termo Adjudicatório do Pregão nº 120/2009/SGD.SSLC, de
30/09/2009, constantes do Processo Administrativo nº 3541/2009, de
30/06/2009.
DATA DA ASSINATURA: 13/11/2009.

Angra dos Reis, 13 de novembro de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  P. A. GRIPP
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ME.
CONTRATO DE OBRAS Nº 062/2009.
OBJETO: Obra de reforma e ampliação com construção de pavimento
superior na Escola Municipal D. Pedro l, no Bairro da Serra D´água, Angra
dos Reis/RJ.
PRAZO: 300 (trezentos) dias.
VALOR: R$ 945.941,21 (novecentos e quarenta e cinco mil novecentos
e quarenta e um reais e vinte e um centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento de cada medição ocorrerá no
prazo de 30 (trinta) dias, contados do dia em que a Nota Fiscal ou Fatura
for protocolizada na Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos, para
que no prazo máximo de 05 (cinco) dias, seja atestada pelo fiscal dos
serviços e encaminhada a Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia, Esporte e Lazer providencie o respectivo pagamento.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.22.12.361.145.2263.5, Elemento de Despesa
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 004024/2009 em 12/
11/2009 no valor de R$ 86.973,79 (oitenta e seis mil novecentos e
setenta e três reais e setenta e nove centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0392/2009/SOH
de 02/06/2009, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia, Esportes e Lazer e homologado pela mesma
em 23/10/2009 no Termo Adjudicatório de Tomada de Preços nº 017/
2009/SGD.SSLC, de 02/10/2009, constantes do Processo Administrativo
nº 3147/2009 de 04/06/200.
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2009.

Angra dos Reis, 27 de novembro de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CEMAVE LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 001/2009 AO CONTRATO DE OBRA N° 028/
2009.
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Obra n° 028/2009, referente
à obra de construção de gavetas e ossários no cemitério do Belém, Angra dos
Reis/RJ.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 45 (quarenta e cinco)
dias, tendo início em 16/11/2009 e término em 30/12/2009.



10 Edição 232 - Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis - 10/12/2009

AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0453/2009/
SOH.GPGA, de 05/11/2009, devidamente autorizado pelo Secretário
Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2009.

Angra dos Reis, 12 de novembro de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ESPÓLIO DE JARJURA
DECCACHE.
TERMO ADITIVO No 001/2009 ao CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
104/2006.
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Locação n° 104/2006
referente à locação do imóvel situado na Travessa Brasil dos Reis, n° 57,
Praia do Anil, Angra dos Reis/RJ.
VALOR: O valor global do presente termo corresponde a R$ 170.229,84
(cento e setenta mil, duzentos e vinte e nove reais e oitenta e quatro
centavos), sendo o aluguel mensal no valor de R$ 14.185,82 (quatorze
mil, cento e oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo
início em 27/10/2009 e término em 26/10/2010.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente termo correrão por conta
do PT: 20.21.4.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
003873/2009, de 26/10/2009, no valor de R$ 30.659,69 (trinta mil,
seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta e nove centavos),
correspondentes ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 135/2009/SAD.ACI,
de 22/10/2009, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração e Desenvolvimento Pessoal, o qual passa a fazer parte
integrante do presente Termo.
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2009.

Angra dos Reis, 26 de outubro de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DE CRIAÇÃO DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO DA BAIA DA ILHA
GRANDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DENOMINADO
“CISBIG”.
OBJETO: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
DA BAIA DA ILHA GRANDE, denominado CISBIG, constitui-se como
associação pública, com personalidade jurídica de direito público, sem fins
econômicos, em consonância com as disposições da Lei Federal n° 11.107/
2005.
FINALIDADE: O CISBIG tem por finalidade a conjugação de esforços
entre os Municípios consorciados objetivando a gestão associada do Sistema
Único de Saúde, mediante a implantação e a implementação de políticas
públicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação, observada a direção única de cada ente consorciado.
SEDE: O CISBIG terá sede e foro provisório no Município de Angra dos
Reis, Estado do Rio de Janeiro, situada na Rua Almirante Brasil, nº 49,
Balneário, Angra dos Reis, RJ. CEP: 23906-030.
CONSORCIADOS: O CISBIG é constituído pelos Municípios de ANGRA
DOS REIS, MANGARATIBA, PARATY e RIO CLARO.
O inteiro teor do Protocolo de Intenções de criação do Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Região da Baia da Ilha Grande do Estado do Rio
de Janeiro acha-se disponível na página da rede mundial de computadores,
Internet, site: www.angra.rj.gov.br/

Angra dos Reis, 24 de novembro de 2009.
Artur Otávio Scapin Jordão Costa

Prefeito

RESOLUÇÃO Nº. 008/2009/CMDCA
A Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
– CMDCA – no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 18 da Lei
Municipal nº. 407/L.O., de 09 de janeiro de 1995, e
Considerando que alguns candidatos pré-selecionados, que não são
servidores públicos efetivos, deixaram de atender ao disposto no §2º da
Resolução nº. 007/2009/CMDCA, isto é, deixaram de apresentar até a data
fixada no §2º da Resolução mencionada comprovante de que não estavam
exercendo cargo público;

Considerando que alguns candidatos pré-selecionados,  que não são
servidores públicos efetivos e deixaram de atender ao disposto no §2º da
Resolução nº. 007/2009/CMDCA até a data lá fixada, pleitearam junto à
Comissão de Escolha a entrega de comprovante de que nunca exerceram ou
de que não estão exercendo cargo público após a data estabelecida no §2º da
Resolução nº. 007/2009/CMDCA;
Considerando que a Comissão de Escolha em análise dessa situação e ante a
ambigüidade do disposto no §2º da Resolução nº. 007/2009/CMDCA, chegou
à conclusão de que a entrega de tais comprovantes por parte daqueles
candidatos após a data fixada no §2º da Resolução nº. 007/2009/CMDCA em
nada contaminará a consulta popular agendada para 14 de março de 2010,
haja vista que se tais candidatos pré-selecionados nunca exerceram cargo ou
função pública ou se já não os estavam exercendo antes da data de 14 de
novembro de 2009, nada há nesse sentido que os impeça de ser candidatos a
uma das vagas a Conselheiro Tutelar;
Considerando que isso em nada fere o direito dos demais candidatos, uma vez
que até o momento todos apenas têm a expectativa de preencherem uma das
cinco vagas de Conselheiro Tutelar; e ainda
Considerando a necessidade de se dar início aos trabalhos de confecção de
material de campanha para a consulta popular que ocorrerá em 14 de março
de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º.  Prorrogar até o dia 16 de dezembro de 2009, quarta-feira, o
prazo estabelecido no §2º da Resolução nº. 007/2009/CMDCA para que os
candidatos pré-selecionados, que não são servidores públicos efetivos,
apresentarem à Comissão de Escolha declaração assinada de próprio punho
de que não estavam exercendo cargo público desde antes de 14 de novembro
de 2009, caso contrário estarão inaptos a concorrer ao pleito.
Art. 2º.  Fixar a data de 16 de dezembro de 2009, quarta-feira, para a
entrega de duas fotos 3x4, coloridas, por parte dos candidatos, para a
elaboração de material de campanha dos novos Conselheiros Tutelares.
Art. 3º.  Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Angra dos Reis, 09 de dezembro de 2009.
Jane Roseli Veiga

Presidenta

Quer emitir uma nota

fiscal eletrônica?

Acesse o site

www.angra.rj.gov.br
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P O R T A R I A           NO    2231/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe nos
artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de
1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1286/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 02 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada CIRINEIA BRAGA PIANO ESTOLANO, para o
cargo de Enfermeiro, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE DEZEMBRO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    2232/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1286/009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 02 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado GIOVANI WICTHOFT FEDRIZZI, para o cargo de
Engenheiro Civil, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE DEZEMBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    2233/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1286/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 02 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado ISMENDE BATISTA FERREIRA, para o cargo de
Engenheiro Civil, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

P O R T A R I A           NO    2235/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1286/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 02 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º  Fica nomeada MAÍRA BRAULE  PINTO, para o cargo de Psicólogo,
Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde, da Parte
Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE DEZEMBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO
“No uso de suas atribuições, a Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Angra dos Reis (CMDCA – Angra) convoca
todos os candidatos à vaga de Conselheiro Tutelar do Conselho Tutelar de
Angra dos Reis para uma reunião a realizar-se no próximo dia 11 (sexta-
feira) de dezembro de 2009, impreterivelmente às 10h, no Ateneu Angrense
de Letras e Artes, sito à Praça Guarda Marinha Greenhalgh, s/nº, São Bento,
Angra dos Reis/RJ, para informes sobre a Consulta Popular.”

JANE ROSELI VEIGA
Presidente do CMDCA - Angra

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE DEZEMBRO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    2234/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe nos
artigos 9º e 11, inciso I,  da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de
1995, e CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
realizou Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da
Lei Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1286/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 02 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada LILIAN DE OLIVEIRA SILVA, para o cargo de
Auxiliar de Biblioteca, Referência 102, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Administrativo, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE DEZEMBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Reis

Defesa Civil Municipal
Emergência – 199
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MAIS ALUNOS INCLUÍDOS NA ERA DIGITAL
Teclar da Nova Angra forma 65 estudantes dos módulos 1 e 2 do projeto

No dia 30 de novembro foi realizada mais uma formatu-
ra referente ao Projeto Teclar, em Angra dos Reis. Des-
ta vez os formandos são da unidade da Nova Angra, e
o evento aconteceu na E.M. Prefeito Francisco Pereira
Rocha, com a presença dos alunos, familiares e de
representantes do governo municipal. Sessenta e cin-
co estudantes receberam seus certificados, sendo que
o objetivo do Teclar é a democratização do acesso à
tecnologia da informação. Desde o seu início, em 2005,
o projeto já formou quase 7 mil alunos. O Teclar também
possui unidades no Centro, Jacuecanga, Monte Caste-
lo e Frade. Para se inscrever é preciso identidade, CPF
e comprovante de residência. O curso é aberto a alu-
nos a partir dos 10 anos e não é exigida escolaridade.
Mais informações podem ser obtidas nas associações
de moradores dos bairros onde há unidades, ou pelos
telefones 3377-1886 e 3377-8449.

EVENTO EM PROL DA PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO
CONTA COM A PARTICIPAÇÃO DA DEFESA CIVIL

PARQUE MAMBUCABA
 ELEGE COMITÊ COMUNITÁRIO

Na última quarta, dia 9 deste mês, moradores do Parque Mambucaba
escolheram o comitê comunitário do bairro, numa reunião voltada
para as melhorias da comunidade. O comitê funcionará como um
intermediário entre os moradores e a prefeitura, sendo responsável
por acompanhar, em parceria com os órgãos municipais, as ações
de melhorias traçadas ao longo das reuniões. Os membros eleitos
são divididos por temas como questões urbanas, meio ambiente,
saúde, assistência social, educação, cultura, esporte, lazer, trabalho,
renda e juventude. O comitê comunitário é composto por dez membros
da comunidade e mais dois representantes da prefeitura.
O comitê do Parque Mambucaba terá muito trabalho pela frente, já
que a comunidade bateu recorde de reivindicações: foram 230 ações
traçadas, somando-se todas as áreas. Dentre as principais estão a
implantação de unidades da Faetec e Sebrae, de uma Unidade de
Pronto-Atendimento (UPA), a construção de um terminal rodoviário
na comunidade, a implantação de uma rede hidrante e a construção
uma ponte, além de adequações quanto à estrada que leva ao sertão
para viabilizar a circulação de transporte público.

Desde o dia 30 de novembro e até

4 de dezembro – final do evento –,

agentes operacionais da Defesa

Civil participaram da 8ª Semana

Interna de Prevenção de Acidentes

de Trabalho 2009 (Sipat), que foi

organizada no Estaleiro BrasFels.

No local, a estrutura foi preparada

para apresentar os equipamentos

INVENTÁRIO TURÍSTICO DA CIDADE
EM FASE DE CONCLUSÃO

Já está em fase final de produção o Projeto Inventário Turístico e Selo

de Qualidade para o Turismo. Foram mais de 2 mil visitas aos

estabelecimentos ligados ao turismo, 9 mil fotografias, além de 200

entrevistas com artistas, artesãos e grupos culturais. Já estão

catalogadas, fotografadas e descritas 49 praias no litoral de Angra,

69 praias na Ilha Grande, além das principais ilhas e todos os atrativos

naturais, trilhas, mirantes, ruínas e prédios históricos. As próximas

etapas contemplam a elaboração dos roteiros, dos mapas e a

classificação das empresas e atrativos, segundo os critérios do Selo

de Qualidade Angra 2009, estabelecidos durante o I Seminário de

Turismo – realizado em outubro deste ano. A expectativa é de que

tudo seja disponibilizado ainda em 2009. Todas as informações

coletadas pelo inventário ficarão disponíveis no novo Portal do Turismo

de Angra dos Reis na internet. Tudo que a cidade tem a oferecer de

atrativo aos moradores, visitantes e turistas estará disponível em

três idiomas no site.

de primeiros socorros e vídeos

institucionais dos membros da

Defesa Civil, que farão palestras

com temas diversificados e

disponibilizarão descida de rapel a

todos os funcionários, utilizando

técnicas básicas – o BrasFels

cedeu um guindaste para esta

atividade.
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CRUZEIROS PROMETEM LOTAR A ILHA GRANDE DE TURISTAS

A temporada 2009/10 para os cruzeiros marítimos

nos mares brasileiros começou em novembro, e

até maio do ano que vem, o fluxo de turistas nas

cidades costeiras onde as embarcações farão as

paradas promete ser grande. Ao todo são 18 navios

das operadoras que atuam no segmento, e as

paradas estão previstas para acontecerem em

Santos, Rio de Janeiro, Ilha Bela, Búzios, Paraty,

Salvador e Angra dos Reis (Ilha Grande). Estima-se

que somente a Ilha Grande receberá um número de

150 mil turistas, brasileiros e estrangeiros, com 66

paradas dos sete navios de três operadoras de

cruzeiros. Somente no primeiro mês, em novembro,

ocorreram 10 paradas na Ilha Grande, e até o final

do ano serão mais sete, com os turistas tendo como

destino a Vila do Abraão.

DESEMBARQUE DE AÇO EM ANGRA VAI GERAR MAIS EMPREGOS
7 mil toneladas do metal serão desembarcadas no dia 21 de dezembro

Os resultados dos esforços em aumentar a geração de empregos em Angra dos Reis já podem ser colhidos: no dia 21 deste mês serão
descarregadas 7 mil toneladas de perfis de aço, importadas dos Estados Unidos. O tempo de desembarque e operações vai durar entre três e
cinco dias, e a carga virá no navio “Ziabelle”, de bandeira filipina. A missão de prospectar novas cargas para o porto de Angra e resgatar clientes
tradicionais, com isso, segue a todo o vapor.

MUSEU DE ARTE SACRA É REABERTO
Cerimônia foi na noite de sexta

O Museu de Arte Sacra da Igreja da Lapa e da Boa Morte, no Centro de Angra,
foi reaberto na noite de 4 de dezembro. Logo após o evento de abertura, que
contou com a participação de vários integrantes do governo municipal, foi dado
o início oficial à exposição “Santuário Mariano e as imagens milagrosas de
Nossa Senhora”, e além disso, foi distribuído no museu um catálogo contendo a
história do espaço e a indicação do acervo, composto por 78 peças do século
XVII ao início do século XX.

VERÃO E FINAL DE ANO COM
GRANDES ATRAÇÕES NA CIDADE

De 26 de dezembro de 2009 até 16 de fevereiro de 2010,
período de alta temporada em Angra dos Reis, grandes shows,
eventos culturais e inaugurações serão realizados no
município, o que promete aperfeiçoar ainda mais a estrutura
da cidade.
A inauguração dos dois primeiros restaurantes e dos banheiros
públicos do cais de Santa Luzia acontecerá no dia 16 deste
mês, com uma programação musical e cultural que vai agitar a
cidade, estendendo-se até as festas de final de ano e a
procissão marítima.
A partir do dia 26 e até 10 de janeiro, no cais de Santa Luzia, a
grande atração será a tenda em formato de uma estrela com
iluminação especial que será montada – um tipo de lounge,
onde DJs comandarão a festa entretendo o público, sempre no
horário das 15h às 20h. Já na Praia da Chácara, uma arena
será montada com o intuito de receber mais de 20 shows, com
artistas de renome e grande apelo popular, numa estrutura
especial para proporcionar mais segurança ao público. A área
projetada é de 10 mil metros quadrados, com capacidade para
7 mil pessoas, e ainda uma marina para atracar pequenas
embarcações. No local haverá também um espaço para as
crianças, pista de gelo, praça de alimentação para 3 mil
pessoas, acesso à internet e simuladores de corridas de
carros.
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